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A SRA. PRESIDENTE (Juliana Cardoso) – Bom dia a todos. Como Presidente da 

Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher, declaro abertos da 8ª 

audiência pública deste ano. Hoje os assuntos a serem tratados são sobre Vigilância Sanitária. 

Há nove projetos de lei para serem passados em primeira e segunda audiências. Iniciamos a 

segunda audiência pública ao PL 495/10, de autoria da Vereadora Noemi Nonato, que obriga a 

disponibilização, pelos estabelecimentos que especifica, de informação ao consumidor, acerca 

de existência de glúten, cafeína, ovo ou lactose na composição dos alimentos comercializados, 

e dá outras providências.  

Tem a palavra a Sra. Ivanize Segala de Araújo, da Covisa, para falar sobre esse 

projeto. 

A SRA.  IVANIZE SEGALA DE ARAÚJO – O questionamento que colocamos é o 

primeiro que realizamos na primeira audiência pública, sobre especificação dos tipos de 

alergênicos. Somente esses foram elencados, mas a Organização Mundial de Saúde coloca 

outros alergênicos importantes para preservação da saúde.  

A SRA. PRESIDENTE (Juliana Cardoso) – Não há mais oradores inscritas. Está 

realizada a segunda audiência pública ao PL 495/10. Passemos ao próximo item, PL 336/09, 

de autoria do Vereador Toninho Paiva, que cria a campanha municipal de vacinação antigripal, 

anti-influenza, em crianças acima de três anos e pacientes acometidos de doenças crônicas no 

município de São Paulo.  

Tem a palavra a Sra. Vera Lúcia, representante do Vereador Toninho Paiva.  

A SRA. VERA LÚCIA – Bom dia a todos. Esse projeto tem, como finalidade, 

estender essa campanha. Vou ler o artigo 1º a esse projeto. 

 

- É lido o seguinte: (artigo 1º ao PL 495/10) 
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A SRA. VERA LÚCIA – Em primeiro lugar, parabenizo a 13ª campanha desse ano 

e empenho, compromisso e esforço de todos que fazem parte da Saúde, para que, realmente, 

ela se estendesse por todo o nosso país. Ela foi grandiosa, tanto que a preocupação do 

Ministério da Saúde em relação às vacinas - e os senhores são representantes - fez com a 

campanha fosse estendida, por mais tempo, para que toda a população fosse imunizada pelas 

doenças que a vacina propõe combater. O projeto somente vem a acrescentar e tornar que 

seja perpetuado, legalmente, e essa campanha continue e sempre tenha êxito. O projeto 

corrobora com isso, inclusive aumentando e estendo pessoas que podem tomar vacina. As 

crianças não se restringem à vacina.  

Colocamos, no projeto, a carta do médico David Um município, conceituado 

infectologista, que amplia e apoia a iniciativa do Vereador Toninho Paiva.  

Muito obrigada. 

A SRA. PRESIDENTE (Juliana Cardoso) – Tem a palavra a Sra. Maria Lígia, da 

Covisa. 

A SRA. MARIA LÍGIA –  Primeiramente, farei alguns esclarecimentos a respeito 

desse projeto de lei. A vacinação para doença crônica já é recomendada, desde 2008, quando 

da primeira campanha contra a influenza na cidade de São Paulo. Ela foi pioneira em relação a 

essa campanha. A vacinação de crianças já está instituída na normatização e na 

regulamentação do Ministério da Saúde com crianças até 23 meses. Acima dessa faixa etária, 

qualquer pessoa, independentemente de idade, há a recomendação da vacinação, de acordo 

com o grupo de risco, inclusive as já elencadas pela representante do Vereador Toninho Paiva.  

Toda a vacinação instituída, no país, vem de acordo com a situação epidemiológica 

e riscos que podem afetar a população em geral. Quando se estabelece uma lei, muitas vezes, 

a situação epidemiológica modifica-se. Quando se institui a lei, temos de cumpri-la, porque ela 

foi definida para aquela cidade, no caso, de São Paulo. Muitas vezes, de acordo com a 

situação epidemiológica, não vem mais de acordo com a legislação vigente. Então, toda a 
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recomendação de vacinação tem de seguir normatizações técnicas e não questões de 

legislação. Quando falam em normatizações técnica, isso é regulamentado por normas e notas 

técnicas publicadas e divulgadas amplamente. Por conta disso, somos contrários a esse 

projeto. A recomendação, a nível nacional, é seguir normas técnicas, em função da situação 

epidemiológica. Neste ano, já foi vacinado mais de um milhão e meio de pessoas, inclusive 

crianças, adultos, pessoas com 60 anos ou mais, gestantes e quem faz parte desse grupo de 

risco, com doenças crônicas cardíacas e pulmonares. Há uma série de recomendações do 

Ministério da Saúde.  

Muito obrigada. 

A SRA. PRESIDENTE (Juliana Cardoso) – Passamos para o próximo item, PL 

05/10, de autoria da Vereadora Noemi Nonato, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 

colocação, em salas de aula, de cadeiras de braços para alunos canhotos, na rede municipal 

de ensino, e dá outras providências. Em não havendo oradores inscritos, está realizada a 

primeira audiência pública ao projeto de lei 05/10. 

Passemos ao item seguinte, PL 06/10, de autoria dos Vereadores Aurélio Miguel, 

Paulo Frange, Sandra Tadeu, Natalini, Jamil Murad, José Américo, José Ferreira dos Santos - 

Zelão, Milton Ferreira e Noemi Nonato, que acresce, no artigo 49 a da lei 13.725, de 9 de 

janeiro de 2004, que institui o Código Sanitário, no município de São Paulo, a fim de disciplinar 

a rotulagem dos alimentos fracionados e embalados, na ausência do consumidor, e dá outras 

providências. 

Tem a palavra a Sra. Ivanize Segala, da Covisa, para falar sobre o PL 06/10. 

A SRA.  IVANIZE SEGALA DE ARAÚJO – Achamos louvável esse projeto, porque 

tudo que informa o consumidor, dando mais acesso a informações, é de extrema importância. 

Nesse sentido, o PL é plenamente válido e concordamos com isso. Propomos uma mudança 

na redação dos artigos. Vou ler os incisos do artigo e a proposta de redação que fizemos, que 

fica mais clara inclusive para a aplicação da lei. 
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- É lido o seguinte: (continuação de leitura...) 
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A SRA. IVANIZE SEGALA DE ARAÚJO – A nossa sugestão seria a mudança da 

redação do referido inciso para: “origem do produto com razão social, endereço, país de 

origem, se for o caso, do fabricante ou importador, lote do produto, prazo de validade do 

produto na embalagem original e data do fracionamento, prazo de embalagem do produto, 

prazo do produto fracionado e dados do fracionador.” 

Então, na realidade, gostaríamos que se fizesse um adendo, informando mais o 

consumidor para, inclusive, toda rotulagem e informação deve ser feita de forma clara e 

precisa. Essa é a nossa proposta, para que fique mais claro para o consumidor, a fim de não 

gerar confusão. 

A SRA. PRESIDENTE (Juliana Cardoso) - Não sei se têm isso por escrito. Mas 

peço que nos encaminhem, para não ficarmos esperando as Notas Taquigráficas, já enviando 

para o Relator. 

Não há mais oradores inscritos. 

Dou por realizada, em primeira audiência pública, o PL 06/2010. 

Passemos para a primeira audiência pública ao PL 321/2010, do Vereador Dalton 

Silvano, que estabelece regras para a comercialização de álcool e querosene em embalagens 

de 250 ml no Município de São Paulo e dá outras providências. 

Não há oradores inscritos. 

Dou por realizada a primeira audiência pública ao PL 321/2010. 

Passemos ao tema criança e adolescente, É a primeira audiência pública ao PL 

233/2010, do Vereador Arselino Tatto, que institui normas para a proteção e segurança de 

recém-nascidos em crianças internadas em hospitais e maternidades municipais e particulares 

e dá outras providências. 

Não há oradores inscritos. 

Dou por realizada a primeira audiência pública ao PL 233/2010. 
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Passemos à primeira audiência pública ao PL 265/2010, do Vereador Carlos 

Alberto Bezerra Júnior, hoje Deputado Estadual, que dispõe sobre as penalidades impostas 

àqueles que praticam a exploração do trabalho infantil no âmbito municipal e dá outras 

providências. 

Não há oradores inscritos. 

Dou por realizada a primeira audiência pública ao PL 265/2010. 

Passemos ao tema saúde e trabalhador. É a primeira audiência pública ao PL 

421/2009, do Vereador Dalton Silvano, que dispõe sobre a realização de perícia odontológica 

obrigatória para avaliação da capacidade laborativa no âmbito da Administração Pública 

Municipal e dá outras providências. 

Não há oradores inscritos. 

Dou por realizada a primeira audiência pública ao PL 421/2009. 

Nada mais havendo a tratar, estão encerradas as discussões. 

Declaro encerrada esta audiência pública. Tenham todos uma boa tarde. Obrigada. 

 

 


